
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

GABINETE DO PREFEITOTrabalho corno meta. Viela como conquista.

LEI N° 665/2014.

PU8~LEM 01) I I
EDiÇÃO N° . ,

Jornal o Ita erunense

AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL.

(i [)rdcitll Municipal de Natividade,
cS[ddo (10 Rio de janeiro. hl~'o S,ÜX'I'

que (I CÓm,1it1 Munic;ipil1 aprovou l' eu

sanciono a segu inte lt,ei:

Art" r) Fica o Poder Executivo autorizado 0, abrir Crédito Adicional
Especial, conforme abaixo descrito, pma implantação de novos; projetos n50
contempladas Jl(1 Lei Orçamentária Anual, nos termos do a rt. 41,'inc. II da Lei
Federal n." 4,320/64.

.•..:

PROJETO: 1059 - Elaboração do Plano Municipal de Saneamento
Básico

§ Único - Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado 110

Anig.ll 1"'<dt':,>[8 Lei. 110 valor de lU 147.()()(),OO (cento c' Cjllarêilla e sete mil reais).
correrão ,i Conta cio recurso conforme Convênio 11 O()(ii20 I I, do Minisicrio ela S~lllclt':
F'undac ào ~ de Io nal de :-,,I údc- F l:N /\ S /\. eu 111 It~e LIrs()s d li li I iCIU reele 1',tI

l'l'efúillll'CI Municipul de Nutivid ad:
l'I'U\"1I Ferrciru f?(/bel/u 17." {ri '--Centr«, /I/uli\'idllde " lU eu', 28. 38()·{)(}()

TeI:Fux' (22) 38q/-/05/, s:« \_lll\\,!/Çllil']'/(ld('I).g(il'{ll
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-: abatho corno meta. Vida corno conquista.
GA131NETE DO PRE FEITO

Os recursos para atender a Contrapartida classi ficado no Artigo 10 desta Lei,
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). correrão <1conta ela an\.J!(.\(,:80 parcial cio
orçamento vigente. conforme a seguir:

FONTE
r ~~------ __A~-U-L-A~Çr'Ã-(-)---------.----------~r_

PROGRAMA DE ELEMENTO DE
TRABALHO DESPESA R$

VALOR

I

02·.Q0.:LQ: 122.0010.2.033 3.3.90.39 1. ;_0_0 L ._
TOTAL GERAL. ., :....... L__

Art" 2" - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no ex~rcício corrente
a presente ação.

Art' 3" - Esta Lei é'ntrc11:p em vigor na data de sua publicação, revogadas
as li ispos.cõcs CITI y:ontré1rio ! .

Nativic

Marcos AI o n'io da Silva Toledo
Pref(' ) lvumicum!

!'ref{-iflll'o Municipnl de ;Vuf(\'i(/olk
Pracc, Ferreiro Ri/hei/o 11. "0·/ ... Ccntrr. .. \'«lil'ld"de lU CLf' .. 283S0-{){){)

3.00C

3.000


